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PARECER JURíDICO

O vereador Silmar Gallina, membro da Comissão de Redaçâo

e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "j" do artigo 35 do
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Frâncisco Beltrão, para ser analisada
a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne. 1O/2O25, de autoria dos
vereadores Cidão e Emanuel Venzo, que altera dispositivo da Lei Municipal ne.

4.630/2019, que estabelece as áreas urbanas especiais ou zona periurbana, e

regulamenta o paÍcelamento de solo para formação de condomínios de chácaras
de recreio.

O Projeto de Lei ne. 1.0/2025 busca altera r o § 2e, do a rtigo 8q,

da Lei Municipal n.e 4.630, de 08 de janêiro de 2019, parâ estabelecer a

possibilidade de compensação da reserva legal em outra propriedade do mesmo

bioma, com a seguinte redação:

(...)

§ 29 - em situoções em que o porcelomento da solo não qtender oo

lnciso ll do Att.8e, a Reservo Legol (RL) podeíó set compensodo em outto prcpriedode do

mesmo biomo, em ímóvel de mesmo tituloridade ou odqutido em imóvel de terceiro, com

vegetoçõo notivt, estobelecido, em regenerução ou rccomposiçõo, prio tdriofiente dentro do

zono periurbono-"

No tocante à constitucionalidade rnaterial cumpre destacar

"Art.8s
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Lei Federul 12.651/2012

Art. /i8.

§ 2a A CRA só pode ser utilizxdq potu aamper;sir Reservo Legol de
imóvel rural situodo n. fiesmo biamo do óreo à qual c titLila as!á ri.cula.:o

Att.66. O ptoüietdÍio ou possuidor de iÍnóvel rurol que detinho, em 22
de julho de 2OO8, área de Reservd Legdl em extensão inferior do estdbelecido no ãrt. 12, poderá
regulorizdt sua situação, independentemente do ddesão oo PRA, ddotdndo os seguíntes
olternotivas, isolodo ou conjuntomente:

I - recompor o Reseyo Legal;
ll - permitir o regene@çõo noturol do vegetdçõo no áreo de Resetvo

Legol;

lll - compensot d Resetvd Legol.
(...)

§ 5a A compensoçõo de que troto o incíso lll do coput deverá set
precedido pelo inscrição do propriedode no CAR e poderá serÍeítd mediqnte:

I - oquisição de Cotd de Reserud Ahbíentol - CRA;
ll - ofiendomento de árcd sob íegime de seruidão dmhientol oü

Reservd Legdl;
lll - dodção do poder público de árcq locolizddo no inte or de Uniddde

de Conservoção de dominio público pendente de regulo zqção Íundiátio;
lV - codostrdmento de outtd árcd equivolente e excedente à Reservd

Legdl, em inóvel de ,nesmd titulqridode ou odquhido em imóvel de terceho, com vegetdção
nqtívq estobelecidd, em regenerução ou rccomposição, desde que locdlizodq no mesmo
biomd, (grifo nosso)

Neste contexto, a Corte Suprema confirmou a

constitucionalidade da compensação de Reserva Legal entre propriedades

situadas no mesmo bioma, independentemente do instrumento de compensâção
a sêr usado, tal como está previsto nâ Lei Federal 12.65L/2O12.

Seguê â ementa do acórdão da Ação Declaratória de

Constitucionalidade 42 do Distrito Federal:

cltPrs 78.6a6.557000r-1s lêlefone3 (46) 2601-O4l
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ADC 42
Órgao lulgodot: Tribunol Plena
Relotor(o): Min. LUIZ FUX

J Lt I g a n e nta : 28/02/201 B

P ublicoçõo: 13/08/2A19
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIANAL, DIREITO AMBIENTAL, ART,225 DA

CONSTITUIÇÃO, DEVER DE PROTEÇÃO AMBIENTAL- NECESSIDADE DE COI,IPATIBILIZAÇÃO COM

OUTROS VETORES CONSTITUCIONAIS DE IGUAL HIERARQUIA. ARTTGOS 1e, |V; 3e, ll E lll; 5e,

:§
j



CÂ}.AnA DE vEnEADoPEs
FRANCISCO BELTRÂO
i'lil::r r:l r'., i,: l t: ir:r !:
§§&&§:li§: à§r li§§§i

CAPUT E XXll; 170, CAPUT E INCISOS 11, V, VlI E V111, DA FB. DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL, JUSÍIÇA INTERGERACIONAL. ALOCAÇÃO D6 RECURSOS PARA ATENDER AS
NÊCESS/DÁDEs DA GERAÇÃO ATUAL. ESCOLHA POLíTICA. CONTROLE JUDICIAL DE POLíTICAS
púBLtcAs. tMposstBrLtDADE DE vtolAÇÃo Do pRtNcípto DEA,4ocRÁTtco. ELAME DE
RACIONALIDADE ESTREITA. RESPEITO AOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DECISÓRIA EMPREGADOS
PELO FORA4ADOR DE POLíTICAS PÚBLICAS. INVIABILIDADE DE ALEjAÇÃO DE VÊDAÇÃO AO
REIROCFSSO. NOVO CÓDtGO FLORLSTN. AÇOIS DtRÜAS DF tNCONSTITUCtONAt TDADF E AÇÃO
DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE PROCEDENTES, (.) O
Atts.44; 48, § 2e; e 66, §§ 5e e 6e (Cotd de Reservo Ambientdl CRA): A Coto de Reservd
Ambiental (CRA) consiste em meconismo de incentivos em busco do proteção ombientdl, não se
limitondo às tradicionois e recorrentemente pouco eÍetivos regros de imposÍções e proibições
(command-ond-control), por meio dd ctioÇão de otivos correspondentes à preservoçõo dos
rccursos ecológicos, de modo que quolquer tipo de degrodoção do noturczo possd tothbém ã
ser umo agressão oo próprio potrímônio. As soluções de mercodo (market-bdsed) poru questões
ombientdis sõo omplomente utilizadds no Direito Comporodo e com sucesso, o exemplo do
sistemo de permíssões negociáveís de emissõo de corbono (Europeon lJnion Permission Troding
System ETS). Um gronde coso de sucesso é o comércio intemqcíonol de emissões de catbono,
estruturodo em cumprimento dos linites de emissões fixodos pela Protocolo de Kyoto. A União
Eurcpeia, pat exenlplo, estobeleceu em 2005 um sístemo de peímissões negociáveis de emissão
de corbono, especificondo os limites que codo poluidot deve otender, os quqis são reduzidos
periodicdmente (Europedn Union Permission Troding System ETS). Aa Íinol de coda ono, os

componhios devem possuir permissões suÍicientes pqrq qtender às tonelodos de dióxido de

coúono e outros gqses de efeito estufo emítidos, sob peno de pesodos multos. Desso formo, o
possibiliddde de negociaçãa (cdp-ond'trode) incentivo o redução de emissões como um todo e,

oo mesmo tempo, possibilito que os cortes sejdm Íeítos em setores nos quais isso ocorro com o
menor custo. Nesse sentido, olém de otender aos ditames do drt. 225 dd Constituíção, no que se

refere à proteção do meio ombiente, esse ínstrumento intrcduzída pelo novo Código Flotestdl
tombém sotisÍoz o principio do eficiênciq, plosmsdo no ott. 37, coput, dq Corto Mognd. Por Íim,
o oecessidqde de compensqçõo entre áÍeos pettencentes qo mesmo bionq, bem como q

possihilídode de compehsdção dd Reserud Legdl medionte orrendomento do áred soh regíme
de seryidão dmbíentdl ou Reservo Legdl, ou, qíndd, pot dooção de árco no interíot de unidqde
de conservdção, são prcceitos legdis compdtiveis com d cdrto Mogno, decoftendo de escolhd

ruzoável do legíslddor em consonânci., com o ott. 5e, caput e )«lV, do Constituição;
conclusão: Declqrução de constitucionolídode dos ottigos 4+ e 66, §§ 5e e 6e, do novo código
Florestdl; Interprctoção conÍorne q Constituição oo ort.48, §2e, poru petmitiÍ compensoção
qpends entre áreds com identiddde ideológicd (vencido o rcldtor); (...) (gtifa nosso)

Segue a ementa do acórdão dos embargos de declaração na

Ação Declaratória de Constitucionalidade 42 do Distrito Federal:

EMENTA EMBARGOS DE DECURAÇÃO NA AÇÃO DECLARATÓR\A DE

CONST|TUCIONALIDADE 42 (ED C ED-TERC) E NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITLJCIONALIDADE

4.s01 (ED-IERC),4.902 (ED-SEG),4.90j (ED-SÊ6) E 4.937 (ED). LEI FEDERAL 12.6s1/2012
(cóDtco FL?REiTAL). TNTERPRETAÇÃ, coNFoRME À coNsrtrutÇÃo Ao ARTtGo 48, § 2e,

cNPrs 78.6a6.557000t15 TeleÍohe3 (46) 260l
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PARA PERMITIR A COMPENSAÇÃO DE RESERVA LEGAL MEUANTE Ã ÚJiL
RÉSERVA AMBIENTAL (CRA) APENAS ENTRE ÁREAS CAM DENTIDADE ECOLÓGICA, CONCEITO

INEXISTENTE NA LIÍERATURA CIENTÍFICA, IMPOSSIBILIDADE DE OPERACIONAuZAÇÃO DO

MECANISMO COMPENSATÓRIO. DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE PARA MANTER O
CRITÉRIO LEGAL Do BI1MA- INcoNsTITIJcIoNALIDADE DA EXPREssÃo GEsTÃo DE REsiDUos
CONSTANTE DO ARTIGO J9, VII], B, NECESSIDADE DE I|IODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO
QUANTO AOS ATERROS SANITÁRIOS. EFICÁCIA PROSPECÍIVA. PRESERVAÇÂO DOS
EMPREENDIMENTAS INSTALADOS OU EM VIAS DE |NSTALAÇÃO OU AMPLIAÇÃO, EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PARCTALMENTE ?ROVIDOS. 7. O biorbo, previsto nos ortiEos 49, § 2e, e 66, §
69, lt, do Código Florestol como crltétío p)oro d cofipensoção dd Reservo Legot, é
constitucionol, hojd visto que "ídentidode ecoltigico" é conceito inexistente no literotuto
cientíÍico e impossibilitd d devido operociot olização da meconismo çompensotório.
Consequente decldtdção de constitocionqlldode do ortigo 48, § 2e, montendo-se higido o
ctitétio legol. 2- A temático do gestõo de residuos reclãmo hoduloção prospectiva à decldroçãa
de inconstitucionolidode relotivo oo ottigo 3e, V111, b, do Código Flarestol, porq evitor o
descontinuidode no prestoção do serviço público essenciol de gestõa de resíduos sólÍdos e o
dispêndio de vultosas recursos públicos, em prejuíza do coletividade e do próprio meio
dmbiente. Consectoriamente, devem ser preseryodos as esÍorços que têm sido continuomente
emprcendidas no sentido do disposição Íinol de resíduos ombientdlmente ddequodo,
considerdnda inclusive os controtos de concessão Íirmodos quonto oos oterrcs sonitários. 3.

Emboryos de declotoção potciolmente providos poto (i)declorar o constitucionolidode do ortigo
48, § 2e, do Lei Íederol 12.651/2012 (Códígo Florestol), mdntendo o biomo como meconismo
compensotótio prcvísto; e (ii) otribuir efeitos prospectívos à decloroçõo de inconstitucionolídode
do expressõo gestõo de resíduos constonte do ortigo 3e, vlll, b, da Lei Íederol 12.651/2012
(Código Florcstdl), de sorte o passibilitot que os oterras sdnitáríos já instalodos, ou em vios de

instoloção ou omplioÇõo, possom opetor regulormente dentro de suo vido útil, sempre
pressuponda o devido licenciomento ombientol e a obsetvâncid dos termos e prazos dos

contrqtos de concessãa au dtos normotivos outotizotivos vigentes no dato de|te iulgomento.
Consecto omente, nõo é rtecessáÍio retirut, após a Íechomento do unidqde, o mdteÍiol
depositoda, observados todos os normas ombientois ctplícáveis. Relotor(o): Min. LU|Z FUX

Jutgomento: 24/10/2024 Publicoçdo: 13/02/2025 Óryõo julqodor: Tribunol Pleno. (grifo nosso)

Neste aspecto, entendemos que o texto do projeto de lei está

em conformidade com o recente posicionamento do STF, não havendo falar em

inconstitucionalidade material.

No entanto, com relação à constitucionalidade forma I cabe

ressaltar que a ordem constitucional estabelece que projetos ou propostas de

normas que tratam de matéria urbanística ou arnbiental devem realizar o

procedimento democrático da participação popular em sua elaboração,

garantindo, por sua matéria, a aferição da justiça ambiental e da qualidade da

decisão, bem como de ser precedida de estudos técnicos

cxE : 7a.6a6.557000r'rs Ielêtooe3 (46) 260l-0410

S franciscobêltrêo.pr.leq.br lnstàgr.ln! @câmàrabe trão



CÂMAFA DE vEnEADoREs
FRANCISCO BELTRÂO
l:Õ!5r: r::-i-::)i,irii'::.} :
§r*§e§§:.:: ;*: ç*rêl

É certo que eventuais alterações nêsta temáticâ produzem
significativas modificações na geografia e dinâmica urbana, seja em termos de
mobilidade, saneamento, questões ambientais e outras, sendo imperiosa a

elaboração de minucioso planejamento técnico destinado a apontar eventuais
desdobramentos resultantes da mudança do ordenamento urbano.

Desta feita, para que eventual norma relacionada ao
desenvolvimento urbano tenha legitimidade e validade, deve a mesma estar
acompanhada de um planejamento, definido como um processo técnico
instru menta lizad o para transformar a realidade existente de acordo com
objetivos previamente estabelecidos.

Por seu turno, o art. 182 da Carta Magna estabelece que a
política de desenvolvimento urbano deve estar amparada em diretrizes fixadas
por lei, tendo como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

Tais diretrizes estão descritas na Lei ne L0.257 /200L (Estatuto
da Cidade), a qual, em seu art.2e, ll, lista como diretriz geralda política urbana a

"gestão democrática por meio da participação da população e de âssociações
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e

acompanhamento de planos, programas e prôjetos de desenvolvimento urbano".

A inconstitucionalidade por falta de participação popular e
planejamento foi reconhecida pelo e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AÇÃO DTRETA DE \NCONSTITUCIONAL|DADE. pretensão em foce das Leis

ne 3.j92 e ne 3.393, de 28 de julho de 2020, do Municípío de Osvoldo Cruz, que promoverom
dlterdções no Plono Dirctot (Lei Municipql ne 2-5i7, de 09 de outubro de 2006), do MunícÍpio de
Osvoldo Ctuz, com objetivo de dÍsciplinü o ctiãção e rcguldrízação de chácaros urbonos de
recreoção, de interesse turístico e de eventos. Alegoçõo de ousêncio de prévio estudo técnico e

folto de porticipoçãa populor. Direíto urbonístico. Necessiddde de prévio pldnejomento e
participqção comunítário. Ausente demonstroção do reolizoção de estudos prévios de notureza
técnico que pudessem ser opresentodos em dudiêncio públicq, q Íim de que Íosse possível o
efetivo discussão dos projetos de que derivdrom as leis contestadds, os quois ímpusetum vótios
olteroções no Pldno Diretor. Violoção oos drtigos 780, inciso ll, e 187, § 1e, Constituiçõo
Estddudl. Ação prccedente. (TJSP; Dirctq de lnconstitucionqlidode 2028374-60.2021.8.26.0000;
Relotar (o): lomes Siana; Óeõo lulgodot: Órgõa Especial; Tribunol de J,rsiiço de Sõo Poulo -
N/A; Ddtd do Julgqmento: 18/05/2022; Doto de Regísto: 19/05/2022)

cl{PJ! 78.686.ss7000r rs Teleíone3 (46)2601'
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Também o e. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso
decidiu no mesmo sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI COMPLEMENTAR NA
177/2019 I"PROMOVE ALTERAÇÕES NA LEt COMqLEMENTAR Ne 029/2006, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"] E DA LEI CAMPLEMENTAR N9 178/2019
rASPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO DE IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA
ESPFCíIICA PARA RFAULARIZAÇÃO DE CHACARAS DE RTCREIO - TUICR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS1, AMBAS DO MUNICíPIO DE SlNOP/MT - PROJETOS DE CHÁCARAS DE RECREIO

- NATURLZA DI IMÓVLL URBANO _ AI ILRAÇÀO NO PLANO DIRTIOR DO MUNIC|PIO _

AUDIÊNCIA PÚBLI.A NÃo REALIZADA - AUsÊNclA DE PARTI1IPAÇÃ) P)PUUR _ LIÇÕE;
DOUTRINÁRIAS - JULGADOS DO TJMT _ INCONSTITIJCIONALIDADE FORA,IAL FALTA DE
ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL _ AUDIÉNCIA DO INCRA _ REQUISNOS PREVISTOS Eí!/l

LEIS FEDERAIS _ EXACERBAÇÃO DO PODER SUPLEMENTAR DE LEGISLAÇÃO _ ÔNUS PELA

INFRAESTRUTIJRA - RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO E LOTEADORES _ ViCIO MATERIAL

- PERíOD) DE VIGÊN.IA DA LEl . SEGURANÇA JURÍDIcA E INTERESiE socIAL _ M)DULAÇÃo -
EFEITOS EX NUNC A PARTIR DA DA-TA DE )ULGAMENÍO _ PROCEDÊNCIA.
(...) A legisloÇão sobrc motérios urbanístícds deve ser precedidq de reolizoção da dudiêncio
público, com omplo particípoção populor, inseíindo erttidades comunitáríos nos processos pdrd
o construçõo de espoços democráticos, nos temos dos orts. 174, Vl, 3o1 e 307, § 39 do CE.

(TJMT, ADI N.U 100 j094-6j.2077.8.71.0000 e AD! N.U 00200j1-05.2016.8.11.0000) A
ploniÍicoçdo municipdl, instrumentolizodd qtrcvés do Plono Diretor, expressomente prcvisto no
Estotuto do Cidode, mostro-se imprescindível poto "direcionor o atuoção estatdl e os dtividodes
dos munícipes no consecução do desenvolvimenta sustentável dds cidodes, gorontindo, por
consequêncía, umo vidd dignd d todos, o teot do disposto no ort.225, dd Constituição Federdl".
Por esse motivo, o portícipdçõo populor deve corresponder o umo otudçãa efetivd e conscíente
dd socieddde, "que deve se opresentor bem informodo e crítico em reldção oos [...] elementos
que lhes ,erõo possodos, otentos, portonto, às expectotívos sociodmbientois de todd o
populoção" (REIS, Émilien Vilos Boss. Venôncio, Stephonie Rodrigues. O Direito à Cidode e o
Porticipoçõo Papulat no Plonejomento Urbono lvlunicipol. Revistd de Direíto do Cidqde, vol.08,
ne 4. ISSN 2317-7721 pp. 120s-1230). (T|MT, AD! N.U 00s2187-46.2016.8.11.0000). (N.U
1020704-18.2020.8.11.0000, ÓRCÃO ESPECIAL CíVEL, MARCOS MACHADO, Órgõo Especiot,

)ulqodo en 17/03/2021, Publicddo no DIE 03/05/2021)

Neste sentido, entendemos que se faz imprescindível a

participação popular em projetos que envolvem matérias urbanísticas e

ambientais, sob pena de inconstitucionalidade formal, o que se aplica ao presente
caso, tendo em vista que dispôe sobre a política de ordenamento territorial e

ocupação do solo urbano, estando tal dever previsto no art. 40, § 4s, l, do
Estatuto da Cidade

cltPtr 78.6a6.552OOO|rs TêleÍonê! (46) 260l
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Obrigatória , ainda, a aprese ntêÇão e estLrdos t cnrcos que
subsidiem as alterações tendo em conta os possíveis impactos sobre a cidade,
pois as medidas públicas envolvendo matérla urbanística e ambiental pressupõem
o adequado planejamento, tal como se extrai do art. 30, V t, da CF/88, sendo,
portanto, requisito de co n stituciona Iidade.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permânentes e dos demais
vereadores do parlamento municipal, os quais têm a d iscriciona ried ad e para

tomar suâs decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

brício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868
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Face ao exposto, por se tratar de matéria urbanística e
ambiental e diante da ausência de estudos técnicos e de participação popular na

elaboração do Projeto de Lei na. 7O12O25, entêndemos haver
inconstitucionalidade formal na proposição, faltando-lhe o estudo técnico prévio
e a participação popular na sua elaboração, razão pelo qual entendemos que a

proposição não apresenta os requisitos necessários pãra sua regular tramitação.

É o parecer.


